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o lNSl trtrro DE pR()TEÇÀo At\tBlt,NTAL Do AMAZ0NAS - lPÂÂi!|. no uso das

atrihuiçÕcs quc lhc crrnlcrc a l-ci u'3.7t15 rie 24 dc.lulho de ?012. expede a presentc l.icençâ
quc âut(rri1jr il:

I \r l:Rr:ssÀDo: Helexia BR LEr.
[,\D].Rl(ro r,rnr <'onnssrorot'.lrctl
Rio de Janeiro-RJ, Manaus-AM

c\ P.r/('Pr. 40 463.40310001-91

l'o\E: (92) 4042-2448

Rr(;rsr Ro \o IPAAI\l: 1017.2331

Ârr\ rDADE: TeÍrâplenagem

Loc^r,tz{( Ão DÀ A't tvtDADE:.

Coordenadas Geográficas:

Rua Visconde de OuÍo PÍeto, n" 05. Botafogo,

Ponto ! Lrtitüdc Lâlitud(l,ongitudc l'on to l-oogalude
t:llP 0r t 56 18.19'5 ó0-2'.r6.{l-w EltP 0.Í
E\tI' írl r.56'9.7q0"S 60,2'J0.62"W Ê!rP 05 r"5ó 8.098"5 ó0.2 1E.5J-lÀ

ó0i2 37.tt"w EltP 0ó 1"56't 3.06'5 60"2',tó.66"W

t'56'7.t 0t9's 60.1'i6.4ó-w

t:ttP 03 r i6 t-195-s

F|\ÀLIDÂDE: Autoízar os serviços de terraplenagem para uma área de 11 ,2094 ha,
visando a implantação de uma estaÉo de geração de energia solar fotôvaltice dê
1,0 MW,

Por[NctÂLPoLUTDoR/DICRADADoR:Médio PoRTE:Grande

PRAzo DE r'ÂLrDÀDE t EsrÀ LrcENçA: 0l ANo.

Atenclo:
. Estt licênç. a coópoílr dc 18 r.írifõ.s .loú c?.di{õ.3 roíir!àa.r Ío r.60, rujo .ào

tllmprim..to/rt.ndincnio sui.iírrt r 5ul i rtidrçlo./ou ar p.nrlidrd.! pírriÍ,' .m normir.
. Eit. lic.oçt nlo oúproí. õ.nr 3ubltilui o do.[m.íto d. pÍopÍi.drd!. d. porsc ou il. domini{, .i(, i$ór.|.
. Est, li.aoçr d.va Írlrman.ccr ll. locrlizaçIo d. rtividrdc ! crpoír dc foÍ rltâ r isíi cl (Írê n r. . i 

", 
, ,, ]

lJScRlÇÃo EsrÂDt:^L:

fÀx:

PRü Esso Ns: 01345012023-14

2? w1!l.anaus-Aill.
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lnstituto de Proteção
Ambientâl do Amazonas

IPAAM

gabmôte@rpaar am Oôv bí
F c,!c.lgz't 21234.1 21 t 212347 31

Av Mâíro Yprânga,3280, Pârque
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Rl.s |RtÇÔr-§ l:()tr ('oNrlt(.ÕL§ DF. \'ll.lDAt)u t)r.§l-..\ t.t('l'li('.\ l.a1 \5 127/lr):1

1. () Ílcdido dt lices.iamcnto ( ir rcil-iccti\n corces\lo dü tncrnla. §ri llri lnlid.rdc qLl:r*ilc, puhlic.r,l.l
Diãti,) Olicial do [slaCo. 5xriódíco r,.'gbnal loc.rl ou local dc gnnrlc cin:ullçà',. ,',,, n,.,,'
r'lltttnieo dc comunicôçio nra[tido pclo ll]À^iv. oü nor rrurai: dn. l'r.trituril\ c ('ltrrÍil\
l\luricipai§. confonnc art.:]. da l-ci n"-1.785 de :l (1.lrllho dc :01 :;

l. { solicilaçâo t a rcno\,3çao dr l.icrÍçE ,4Ínhirntírl dcve&l scr ryllur'Íidi ro0r trx-.rr rririnr(! d. ll(}
diâ§. arles do lcn.imcnt§. conlonre ar1.lJ, dit I.ci '.i.?§5 d§:,1 dc iulho dr lt)ll:

--1. A Pr§ssrle l.iccnsa cslá scndo concc'didr com bôsc na-\ infirmraçt\cs consl.nr.'\ no pro(eito n".
0r3{50/!021-14.

.1. T*Ja e qualqucr morJificação int«duzida no Frojclo ât§\ a çmissào da Licrrrçir irlplicrrri n:r su.r

âulomática in!âlidasào. dcr,cndo scr solicitudâ iola i.icl]nçà. cotn onl:§ pnr.r ü inrcÍa:srdo.
-i. Estâ l-ir'ença é \'illida lpems Í,.1ru â locali?j!çào. nlilidade c inrlidndc csnsrÀ tc lri r).{tra.

devcndo o interessado rcqucrcr ao lPÀAIl nova l-icclça quando houvcr nrudança dc qualqrrer rrrrr

dqstes ile§.
6. Esta Lisença não dispensa c ncm suhstitui nerhlrn) docum.nt(l crigirkr pcla l.cgisiaçlto l.crlrr.rl.

Estaduale Municip!|.
7. Os resíduos gerados ru tonst.usãs civil, devc lttldcr a Rcsolução CON^M^ nô -10710:.
8. As subslâncias minerais dc uso irncdiato na senstruçào civil .lcrcm str li)Íneci(lis por cnlÍrrcsir\

deüdamentc licenciada:i poÍ !'str IPAAM pôrx cstll linalidâde.
9. Preservar as csÉciss tlonislais pÍotegidas. coirfrlmrc o estabalecide nos lla\'r!'l.s fc,lcnis rr r

1285/61e 2687198 e demâis normas pcÍtinenlcs.
10. Protege fauna e {lora çonforme esmbelecido nrs Leis n.o 5. t9l,67 e Lci n" 12.651.::01 l,
ll. ,4 coleta e o trÀspoíe dos resíduos de qualquer naturezâ gcrrdos ro cmprqêndimr'nro rlcvt'nr scr

efetuados por emprera licenciad.r nesre lP^^lrí para csra alividrdc.
12. Quando do esgolamcnlo do sistcma sanitário do enrpremlimel«r. trprcsr.nltÍ (loÇlrrsnlo

camprobalório.
13, E exptessamente proibida a qucima e dcposiç;lo inadcquad! dc Í§lidúos dr quclqlrcÍ iütn..?1.

devendo os mesmos ser acondicionados e dircctrnados enr locirl aproprilrlo.
l{. Âs áreas destiÍ}adas a botâ ford e ernprdslimo dersrlo scr prc!ianr(.Drç ilütúi/ôdss felo ll'^.\\1
15. Manter âtualizado Certilicado de Rcgularidad§ - CR sob corrrolc c üscali?0çllo do IBA§1Â.
16. Paralisar imediatamenre a atividade. quando da veriíicaçào dc inJicios dc \rsligios arqueoli,gicr»,

históricos ou artíslicos na área de inlluência di.eta !'/or.r indirctl do smlrccndinllJnlo § !o lx|i(:lr
ao IPHAN e ao IPAAM.

17. Rcspresentir, Bo prallo dc ó{t disr. Ptano de Csrcncianrcnro dc Rcsidtros r.l.r ( ,rrr.trrri,lo ( ir il
PCRCC, acompanhado dâ dcvida Ànolaçtro de Rcspoisabilidad§ lécnkit - ÂR'l'.

18. Apresenlâr a este IPAÀM. quando da solicitaçâo da rcnoraçàir da l.ilr.rrçrr .lc { }lch'it,\ {,r
s€guin&s documentos, atualizado§:
â) Cadasúo da Âtividade (Modelo IPA^M)
b) Invenúrio de Resíduos gerados p€la obra. conelaciomndo os lvliloilcst{r\ dc ir.!r.|,,ri.,it

Reslduos com o respectivo Certiíicâdo dc Deslinasâo l"inâl dc l{esidr$s. l0ll\}! vu Sllilll.
c) Comprovação de dcstinaçâo linal dos rcsiduos
d) Documenlo comprobatôrio do csgolamenlo sanitário do çanlciro dc ol)ras
ç) ComprovaÍlte dc desiinaçâo Íinal dq mabrial c\ccdcnle pÍovenientc d:r Írrrnpltrr:rqrri ,: clc

origem da caixa de empré§imo.
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